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Orçamento 041/2017 

ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
COCAL DO SUL – SANTA CATARINA. 
 
 
 
 
 
 
 
CONCORRÊNCIA n.º 06/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 111/PMCS/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
SERVICONS CONSTRUÇÕES ESPECIALIZADAS EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob o número 20.419.543/0001-55, com sede na Rua Dante Angelote, 144, Bairro 
Alto, cidade Curitiba, PR, neste ato representada pela sua Sócia Proprietária Sra. 
ELAINE APARECIDA SIQUEIRA VIEIRA, brasileira, casada, empresaria, Diretora Proprietária, 
portadora da Carteira de Identidade nº 15.239.670-8, inscrito no CPF sob o nº 066.097.299-99, com 
fulcro no Artigo 109, alínea I, letra a, da Lei 8.666/93 e item 11 do edital de Licitação da Tomada de 
Preços 02/2020, vem apresentar instrumento de RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão 
da D. Comissão quanto à habilitação do certame em tela, o que faz pelos fatos e razões que passa 
a expor: 

 
Na data de 16 de novembro de 2021, no local definido no edital de licitação 

em questão, foram recebidos os envelopes das empresas licitantes, assim como procedido o devido 
credenciamento. 

 
Ato contínuo foram abertos os envelopes de habilitação de todas empresas 

licitantes. 
 
Após a conferência e rubrica de todos os documentos pelos representantes 

presentes e pela Comissão de Licitação foi decidido por esta estarem todas empresas habilitadas, 
por, supostamente, haverem cumpridos os requisitos exigidos no instrumento convocatório. 
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No entanto, tal decisão não pode prosperar, como será demonstrado a seguir 
que houve tremendo equívoco de interpretação e aplicação das regras do edital, principalmente 
quanto à habilitação técnica. 

 
Vejamos o que nos traz o item 3.1.3.2 do Edital: 
 

3.1.3.2. Capacitação técnico-profissional: Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 
Profissional competente ou acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico 
(CATs) emitida pelo Conselho Profissional competente, em nome de profissional(is) de 
nível superior legalmente habilitado(s), com vínculo profissional formal com a licitante, 
comprovando a sua responsabilidade técnica que tenha executado obras 
compatíveis com objeto da licitação, referente(s) às quantidades mínimas especificadas 
no ANEXO 12, cujas parcelas de “Maior Relevância” são: Área construída com instalação 
Elétrica e Cobertura Metálica conforme Projeto.(Gf.n.) 

 
É de se observar, então, quanto à maior relevância ao que a RECORRENTE 

questiona, ou seja, a qualificação para a estrutura metálica em Steel Frame: 
 

SISTEMAS DE COBERTURA 
    

Estrutura steel frame metalica em tesouras M2 1.451,75 

Telha Sanduiche metalica com preenchimento em PIR 30mm, 0,5 x 0,43mm M2 1.402,03 

Cumeeira em perfil ondulado de aço zincado M 83,13 

Calha em chapa metalica Nº 22 desenvolvimento de 63 cm M 115,14 

Rufo em chapa de aço galvanizado nr. 24, desenvolvimento 73 cm M 139,80 

Rufo em chapa de aço galvanizado nr. 24, desenvolvimento 39 cm M 66,15 

Rufo em chapa de aço galvanizado nr. 24, desenvolvimento 32 cm M 108,80 

Pingadeira ou chapim em concreto aparente desempenado M 266,00 

 

Apenas relembrando que a exigência do Edital é de que tenha 
executado obras, ou seja, experiência não em projetos, mas operacionalmente na realização 
de obras, esta é a contestação apresentada. 

 
Como se depreende, obra possui área de 1.451,75², apenas na estrutura de 

Steel frame, e área total de 1.514,30m², sendo a mesma constituída por estrutura de concreto 
armado, com fechamento em alvenaria de vedação, com telhado em estrutura metálica e forro de 
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gesso acartonado e forro acústico em placas de fibra mineral. O projeto não contempla Laje de 
forro, ficando evidente que se faz necessário um profissional capacitado para o acompanhamento 
da execução da estrutura metálica do Telhado, tal necessidade é expressa no edital do processo, 
que exige a comprovação de execução em estrutura metálica. 

 
Levando em consideração que a cobertura representa aproximadamente 20% 

do valor global da obra (item 1.7 da planilha), e considerando que o sistema de execução é o Light 
Steel Frame, que difere do sistema em aço convencional, com cada qual tem suas peculiaridades 
e expertise. Se faz necessário que a qualificação técnica exija experiência na execução de tal 
sistema. 

 
Para execução de uma obra no sistema Light Steel Frame, a empresa e o 

profissional a sua frente necessitam de conhecimentos específicos, como a leitura dos projetos 
estruturais, que exige conhecimento em sua leitura para garantir a correta locações dos perfis além 
da correta locação dos painéis LSF em obra, a locação errônea de algum sistema estrutural pode 
comprometer a estrutura podendo levar a sua ruina, o que acarretaria substancial prejuízo ao 
Erário, sem contar no aspecto social e de segurança. 

 
Considerando que as empresas KAMILLA CONSTRUÇÕES E PROJETOS 

LTDA, DDF CONSTRUÇÕES EIRELI não apresentaram comprovante de capacitação técnica 
compatível com o sistema, sendo seus atestados de capacidade técnica limitados apenas a 
projetos e serviços executados no sistema convencional, além de não apresentarem declaração de 
contratação futura de profissional com capacidade técnica compatível com o sistema executivo da 
cobertura, fica claro que as empresas citadas acima não estão aptas a executarem o serviço com 
êxito ou, no mínimo, não oferecem a segurança necessária para a Administração Pública quanto à 
plena execução do objeto.   

 
Cabe salientar que, se não houvesse a exigência da qualificação técnica no 

edital, seria indelével e inoportuna qualquer contestação, no entanto é evidente que a administração 
não deixaria tal risco, tanto que exigiu a experiência na execução de obras. 

 
Ora, a simples experiência em projetar não necessariamente faz a empresa 

ter expertise em administração do operacional da obra e da condução perfeita das atividades 
requeridas pelo objeto licitado. 

 
A licitação tem por seu cunho principal a obtenção do melhor custo, garantida 

a execução correta, sem riscos para a administração. 
 
Como se depreende o edital é cristalino em sua exigência, não havendo 

qualquer dúvida quanto à obrigação das licitantes em atentar a necessária experiência na execução 
de obras nas parcelas mais relevantes, o que ficou claramente demonstrado 
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O regramento do edital é transparente e lógico quanto à sua aplicação, 

cuidadoso em critérios e não exagerado em exigência, tanto que solicitado experiência em obra 
apenas das parcelas de maior relevância (instalação elétrica e cobertura em estrutura de aço), não 
obstante as de maior risco, sendo menos rigoroso com os demais itens, ou seja, totalmente de 
acordo com os atuais ditames legais, porém aceitar comprovação técnica aquém é modificar tal 
regra, habilitando empresas que não demonstraram claramente a execução e sequer um 
responsável técnico, gerando vício processual e descumprimento do edital por parte da 
administração. 

 
É de bom alvitre salientar que o edital é soberano em sua aplicação e deve 

ser respeitado pelas partes, principalmente pela Administração que, ao final, é sua construtora e 
guardiã em elementos e essência, vejamos o que nos traz a Lei 8.666/93 sobre o tema: 

 
 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

(Gf.n.) 

 
 
O que se depreende então é que, por certo, houve equívoco inegável na 

avaliação da D. Comissão de Licitação em habilitar as empresa RECORRIDAS, vez que em 
nenhum momento demonstraram experiência na execução de obras em estrutura metálica e steel 
frame, como demanda o instrumento convocatório. 

 
Bem se sabe que exigências absurdas e que afastem licitantes são no seu 

todo inaplicáveis, bem como quando apontadas devem ser de plano afastadas, porém na seara 
trazida pela RECORRENTE não se pode desconsiderar a necessidade da experiência na execução 
operacional de obras, o que as RECORRIDAS não demonstraram e, portanto, carecem de 
inabilitação. 

 
O instrumento de Recurso Administrativo tem essa força e objetividade em 

oferecer tanto ao licitante a oportunidade de argumento, quanto ao licitador o fulcro decisório de 
modificação de julgamento, o que a RECORRENTE espera que aconteça. 

 
Fica, então, demonstrado tanto legalmente, quanto tecnicamente a incorreção 

na decisão quanto a fase de habilitação. 
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Sendo assim, espera a empresa SERVICONS CONSTRUÇÕES 
ESPECIALIZADAS EIRELI que seja refeito o julgamento e considerada HABILITADA a 
RECORRENTE e inabilitadas as empresas KAMILLA CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA e DDF 
CONSTRUÇÕES EIRELI, por uma questão de legalidade e justiça! 

 
 
É o pedido: 
 
1. O recebimento, por tempestivo, do presente recurso administrativo; 

 
2. O deferimento com a consequente inabilitação das empresas KAMILLA 

CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA e DDF CONSTRUÇÕES EIRELI. 
 

3. O encaminhamento para instância superior em caso de indeferimento. 
 

 
Curitiba, 22 de Novembro de 2021. 

 
 

 
 

SERVICONS CONSTRUÇÕES ESPECIALIZADAS EIRELI 
CNPJ nº 20.419.543/0001-55 

ELAINE APARECIDA SIQUEIRA VIEIRA 
CPF nº 066.097.299-99 
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